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RESUMO
No Brasil existe uma tendência ascendente da participação das atividades informais 
no setor econômico, aumentando os desafios para atuação dos órgãos governamentais 
reguladores, como a vigilância sanitária. O objetivo deste trabalho é identificar e discutir 
riscos associados a oferta informal, realizada em domicílio, de produtos e serviços 
que são objeto da atuação da vigilância sanitária. trata-se de um estudo de caso com 
abordagem descritiva e exploratória, referente ao ano de 2013, envolvendo famílias que 
desenvolviam Atividade Econômica Domiciliar (AED) no Distrito Sanitário da Liberdade 
(DSL), em Salvador, Bahia. Entre as 638 ocupações identificadas como AED, 43% (N = 274) 
foram relacionadas aos objetos de competência da vigilância sanitária, constituindo 
três categorias de análise conforme os produtos e serviços comercializados: Alimentos 
e Bebidas (55,5%, N = 152), Serviços de Interesse à Saúde (42,7%, N = 117) e Saneantes 
(1,8%, N = 5). Observou-se que uma parcela significante das AED foi identificada como 
objeto de competência dos órgãos de vigilância sanitária. Esses resultados evidenciam a 
vulnerabilidade de trabalhadores e da população quanto aos diversos riscos inerentes ao 
mercado informal.

PALAvRAS-cHAvE: Vigilância Sanitária; risco; trabalho informal

ABSTRAcT
in Brazil, there is a growing tendency in the proportion that the informal sector represents 
in the economy, which increases challenges –such as health surveillance- to government 
regulatory agencies. the purpose of this study is to identify and to discuss the risks 
associated with the informal offer of products and services, which are made at home and 
are subject of health surveillance activities. this is a case study including a descriptive 
and an exploratory approach based on data from families who developed Household 
Economic Activities (AED) on the Health District of Liberdade (DSL), in Salvador, Bahia, 
in 2013. Among the 638 occupations identified as household economic activities, 43% 
(N = 274) were related to objects that are under health surveillance responsibility, 
constituting three categories of analysis according to the products and services sold: Food 
and beverages (55,5%, N = 152), Interest Health Service (42,7%, N = 117) and Sanitizing 
(1,8%, N = 5). The study showed that a significant portion of the AED was identified as 
subject of health surveillance activities. the results highlight the vulnerability of both 
workers and population exposed to the several risks inherent to the informal market.
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INTROdUÇÃO

A sociedade atual apresenta profunda desigualdade social pelos 

perigos induzidos através do processo de modernização, carac-

terísticas que permitem classificá-la como uma sociedade de 

risco1,2. Caracterizado pelo seu caráter polissêmico, distintas 

noções foram incorporadas ao termo risco ao longo da história. 

o risco é comumente relacionado a uma concepção de caráter 

epidemiológico, que o define como a probabilidade de ocorrên-

cia de um episódio indesejado2,3,4. No entanto, essa noção de 

risco se mostrou limitada e vem recebendo críticas na literatu-

ra por não considerar em sua análise os contextos sociais dos 

indivíduos, o poder de influência das inter-relações pessoais e 

os valores socioculturais5.

A partir da conjuntura atual de uma sociedade de risco, a noção 

de risco potencial vem sendo largamente discutida na literatura 

como um conceito difundido mais adequado às práticas de vigi-

lância sanitária. Nessa perspectiva, risco potencial refere-se à 

possibilidade de acontecimento de um evento que prejudique a 

saúde. Neste caso, nem o agravo, nem a probabilidade de ocor-

rência são necessariamente conhecidos2,4,6. Portanto, conside-

rando a complexidade do cenário atual, com o avanço tecnoló-

gico, observa-se o aumento de riscos relacionados aos produtos 

gerados pela ciência e tecnologia. Além destes, existem riscos 

resultantes da ação do homem sobre a natureza, que tendem à 

desterritorialização e globalização2,5,7.

Como prática da saúde coletiva, a vigilância sanitária tem como 

objetivo, eliminar, reduzir e prevenir riscos sanitários e agravos 

à saúde, visando o bem-estar individual e coletivo8. o seu am-

plo campo de atuação envolve variadas categorias de objetos de 

cuidado, que se configuram como bens, produtos, tecnologias e 

serviços essenciais à saúde ou insumos à saúde, incluindo tam-

bém serviços prestados de interesse à saúde.

os objetos de atuação da vigilância sanitária se caracterizam por 

serem de interesses a saúde, produzirem benefícios à população 

e possuírem riscos intrínsecos6. Desta forma, a complexidade da 

sua atuação está relacionada às especificidades de seus objetos 

de controle, que são de caráter social e histórico, bem como as 

suas ações que são expressas por meio de articulações entre o 

domínio econômico, o jurídico-político e o médico sanitário9,10.

Considerando o processo de trabalho, a vigilância sanitária exe-

cuta ações de caráter estatal regulatório e disciplinador com 

a principal finalidade da proteção à saúde da população. Seus 

agentes são servidores do Estado investidos de poder de polícia 

que seguem os princípios da Administração Pública e exercem 

suas atividades com instrumentos ou tecnologias de interven-

ção — a exemplo da inspeção sanitária e registro de produtos, 

normas técnicas e jurídicas, bem como saberes especializados11.

Na vertente de proteção à saúde da população, os critérios 

de incorporação das demandas sociais de um país são providos 

pelo seu modelo de proteção social adotado. o modelo de pro-

teção brasileiro é do tipo seguridade social, que visa assegurar 

o direito mínimo vital a todos os cidadãos, incluindo direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social12. No se-

tor do trabalho, a previdência se apresenta como uma políti-

ca social de natureza contributiva e, dentre seus benefícios, 

encontra-se a cobertura de causalidades relativas ao trabalho. 

Desta forma, o trabalhador segurado é reconhecido pelo Esta-

do e consequentemente seus direitos são concedidos13. outro 

benefício do contribuinte é a transferência de renda pela Pre-

vidência Social, quando o trabalhador encontra-se incapaz de 

realizar o seu trabalho, seja por questões de doença, invalidez, 

gravidez, prisão ou morte14.

A partir da década de 1990, os processos das mudanças na so-

ciedade e a modernização influenciaram a expansão no nível de 

informalidade no mercado de trabalho brasileiro, situação re-

sultante do aumento da proporção de profissionais que traba-

lhavam por conta própria, e dos profissionais trabalhando sem 

carteira de trabalho assinada15. reconhecido como uma catego-

ria do trabalho informal, o trabalho em domicílio é uma ativi-

dade exercida no espaço doméstico, que pode ser realizada por 

conta própria (autônomo), quando o produto é comercializado 

diretamente com os compradores, ou um trabalho intermediá-

rio, cuja comercialização dos produtos gerados no domicílio é 

realizada por terceiros16. Profissionais nessas condições não são 

contemplados pelos benefícios providos pela Previdência Social, 

o que faz com que estejam à margem do controle/supervisão do 

Estado nos benefícios previdenciários, bem como do controle da 

vigilância sanitária.

o mercado de trabalho no setor informal apresenta reconheci-

da vulnerabilidade da população frente aos riscos e aumenta os 

desafios para atuação dos órgãos governamentais reguladores, 

dentre estes a vigilância sanitária17. Com a finalidade de mudar 

este cenário, políticas de incentivo à regularização de ativida-

des informais vêm sendo instituídas pelo governo. Um exemplo 

dessas políticas é o projeto de microempreendedor individual, 

cuja definição segundo o portal do empreendedor é a seguinte:

Microempreendedor individual (MEi) é a pessoa que trabalha 

por conta própria e que se legaliza como pequeno empresário. 

o MEi também pode ter um empregado contratado que 

receba o salário mínimo ou o piso da categoria18.

Como incentivo, o pequeno empresário adquire isenção dos 

custos envolvidos nos processos de formalização de sua mi-

croempresa ou atividade. Além disso, as instâncias municipais 

concedem, imediatamente após o registro, o Alvará de Fun-

cionamento Provisório ao microempreendedor com atividades 

instaladas em domicílio, caso o grau de risco da atividade não 

seja considerado elevado19.

Na área da saúde, a rDC nº 49, instituída em 201320, dispõe 

sobre a regularização de atividades executadas pelo micro-

empreendedor individual para que sejam sujeitas à ação da 

vigilância sanitária. o principal objetivo desta resolução é 

promover a segurança sanitária de bens e serviços que apre-

sentam riscos à saúde da sociedade, criando consecutivamente 
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aspectos facilitadores de inclusão social e econômica. Com essa 

resolução os órgãos de vigilância sanitária poderão regularizar 

atividades instaladas em residências, área com regulamentação 

precária ou inexistente e em outros locais nos quais são desen-

volvidas as atividades produtivas.

De acordo com a rDC, a regularização para execução das ati-

vidades de interesse sanitário dependerá dos níveis de riscos 

envolvidos nas atividades. Caso as atividades executas pelo mi-

croempreendedor Individual (MEI) sejam classificadas como de 

baixo risco, automaticamente ocorrerá a regularização perante 

os órgãos de vigilância sanitária. No entanto, atividades que por-

tem alto risco, os instrumentos de intervenção da vigilância sani-

tária, como a inspeção sanitária, serão aplicados para o processo 

de regularização. Desta forma, fica estabelecida a anuência por 

parte dos empreendedores, objetos da rDC nº 4920, à realização 

de fiscalização sanitária e consequentemente de inspeção sani-

tária nos locais de execução das suas atividades. Em contraparti-

da, o microempreendedor fica isento do pagamento de taxas de 

vigilância sanitária.

No que diz respeito ao trabalho informal, a vigilância sanitária 

não exercita ações de controle e fiscalização, principalmente 

em atividades realizadas no domicílio. Apesar do poder de po-

lícia ser outorgada pelo Estado à vigilância sanitária — o qual 

sobrepõe os interesses coletivos sob os interesses individuais —, 

a atividade informal domiciliar é protegida pelo direito constitu-

cional da inviolabilidade do domicílio, que se embasa na deter-

minação de que “a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 

nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 

caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 

ou, durante o dia, por determinação judicial”21,22. De acordo com 

estes termos, as medidas sanitárias em ambiente privado, como 

é o exemplo do domicílio, só serão possíveis mediante autoriza-

ção do proprietário, ninguém podendo adentrar ao estabeleci-

mento sem este consentimento23,24. A inviolabilidade do domicí-

lio é considerado um “direito negativo”, de defesa do indivíduo 

perante o Estado25. No entanto, com a rDC no 4920 visando a re-

gularização de atividades realizadas em domicílios, o comporta-

mento de abstenção do estado perante essa inviolabilidade entra 

em conflito com o princípio basilar da supremacia do interesse 

público sobre o privado. Desta forma, em uma situação de confli-

tos de interesses, no caso da questão em discussão representada 

pelos riscos à coletividade que a AED podem apresentar, há de 

prevalecer o interesse coletivo.

Nesta vertente, a intervenção no cenário da informalidade de 

atividades instaladas em domicílio configura-se como complexo 

e desafiador para os órgãos da vigilância sanitária. Neste senti-

do, este estudo objetivou identificar e discutir os riscos sanitá-

rios envolvidos nas atividades informais realizadas em domicílio, 

cujos objetos são de atuação da vigilância sanitária.

MÉTOdO

trata-se de um estudo de caso, com abordagem qualitativa, 

de caráter descritivo e exploratório26,27,28. o caso deste estudo 

foi realizado no município de Salvador, no território específico do 
Distrito Sanitário da Liberdade (DSL) em 2013. o município de Sal-
vador se organiza em 10 regiões administrativas — as chamadas 
Prefeituras-bairro e 12 Distritos Sanitários (DS). Dentre os 12 DS, 
encontra-se o Distrito Sanitário da Liberdade (DSL) que possui a 
maior densidade demográfica, com 25.817 habitantes/km2, abran-
gendo 25 bairros de Salvador. o DSL conta com seis Centros de Saú-
de, que inclui três unidades básica de saúde (UBS) — duas dessas 
com o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) — duas 
Unidades de Saúde da Família (USF), um Centro de Atenção Psicos-
social da infância e adolescência (CAPSia), um Centro de Atenção 
Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS ii), um Serviço Municipal de 
Assistência Especializada (SEMAE) e uma unidade de atendimento 
odontológico (UAO)29. A população envolvida na pesquisa foram as 
famílias adscritas pelas Unidades de Saúde da Família e unidades 
PACS do Distrito mencionado.

os dados secundários utilizados neste estudo são parte de um 
banco de dados de uma pesquisa de dissertação de mestrado em 
epidemiologia relacionada a saúde do trabalhador. Estes dados 
são resultados do mapeamento realizado no ano de 2013 no Dis-
trito Sanitário da Liberdade (DSL), pelos Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS). Eles foram obtidos a partir da ficha A, que ali-
menta o Sistema de informação de Atenção Básica (SiAB) com os 
dados das famílias cobertas pela Atenção Básica em Saúde (ABS) 
e preenchida pelos ACS durante a visita domiciliar. Considerou-se 
a variável ocupação, como meio de identificar informações de 
atividades realizadas em domicílio. Uma nova informação foi 
adicionada na ficha A do SIAB, mediante uma orientação dada 
aos ACS para que estes pudessem identificar as ocupações e ati-
vidades econômicas domiciliares (AED) no campo de observação 
localizado no verso da ficha.

Analisou-se a variável de AED, que correspondeu a um total de 
638 ocupações. Estes dados foram analisados utilizando per-
centuais tabulados pelo Microsoft Excel 2011. Primeiramente 
identificaram-se as ocupações AED relacionadas aos objetos de 
atuação da vigilância sanitária e em seguida criou-se três catego-
rias de análise para classificação dessas ocupações segundo simila-
ridade das atividades. A noção de ocupação referida neste estudo 
baseia-se na definição da Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBo) que diz respeito “a agregação de empregos ou situações 
de trabalho similares quanto às atividades realizadas”30. Essas 
atividades similares realizadas organizam o reconhecimento dos 
indivíduos por grupos, configurando as categorias ocupacionais31.

Por fim, realizou-se uma pesquisa bibliográfica nas bases de da-
dos SciELo, LiLACS e google Acadêmico sobre os riscos relacio-
nados aos objetos de competência da vigilância sanitária encon-
trados no estudo. Para a revisão da temática foram utilizados 
os descritores: “vigilância sanitária”, “riscos”, “riscos à saúde”, 
“trabalho informal”, “atividade informal”, “trabalho em domicí-
lio”. Ademais, como os objetos de atuação da vigilância sanitária 
são distintos e ensejam riscos distintos à saúde, foram realizadas 
também revisões complementares para cada grupo encontra-
do. Sendo assim, para a categoria Alimentos foram utilizados 
os descritores “alimentos”, “alimentos de rua”, “comida de 
rua”, “comércio informal de alimentos”. Com relação ao grupo 
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de Serviços de Interesse à Saúde, os descritores foram “servi-

ços de interesse à saúde”, “prestação de serviços de interesse à 

saúde”, assim como os descritores dos subgrupos, “salão de be-

leza”, “salões de beleza”, “estética”, “estabelecimentos de be-

leza”, “barbearia”, “academia de ginástica” e “gym”. Por fim, 

a categoria Saneantes, para qual foram utilizados os descrito-

res “saneantes”, “domissanitários”, “produtos domissanitários” 

“produtos de limpeza”,“saneantes clandestinos”, “comércio in-

formal de saneantes”.

o projeto de pesquisa foi submetido pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa do instituto de Saúde Coletiva da UFBA e foi aprovado 

de acordo com as determinações da resolução nº 466/2012 do 

Conselho Nacional de Saúde que estabelece diretrizes e normas 

referenciais da bioética.

RESULTAdOS

A partir das 638 ocupações declaradas como atividade econô-

mica no domicílio, observou-se que um significante percentual 

destas atividades eram relacionadas aos objetos de competência 

da vigilância sanitária, correspondendo a aproximadamente 43% 

(N = 274) do total de ocupações, conforme ilustrado na Figura 1. 

No que diz respeito as atividades de outros segmentos, que to-

talizou em 56,8%, observou-se que as ocupações: comerciante 

(37,7%), costureiro (a) (13%) e artesão (a) (5,8%) tiveram um 

maior registro dentre as demais.

Considerando as atividades de competência da vigilância sani-

tária, foram formadas três categorias de análise segundo seus 

objetos de atuação: duas destas relacionadas a produtos — Ali-

mentos incluindo bebidas; Saneantes; e uma relacionada a servi-

ços — Serviços de interesse da Saúde (Figura 1).

A categoria Alimentos (N = 152) teve uma maior represen-

tatividade dentre as demais, correspondendo a 55,5% das 

ocupações. Considerando esta categoria, as ocupações mais 

frequentes referiram-se a vendedor (a) de doces (24%), em se-

guida vendedor (a) de bebidas (bar) com 16%, vendedor (a) de 

acarajé que correspondeu a 15% dos registros e vendedor(a) 

de salgados (13%) (Figura 2).

A categoria Serviços de Interesse da Saúde (N = 117) obteve um 
percentual considerável de 42,7% das ocupações, representando 
a segunda maior categoria do estudo. Dois tipos de serviços estão 
inclusos nessa categoria: salão de beleza e atividades afins que 
corresponderam a 99% dessas ocupações e academia de ginástica 
(1%). No subgrupo das atividades em domicílios relacionadas a 
salão de beleza e atividades afins, as ocupações com maiores 
representações foram: cabeleireira (50%), seguida por manicure 
(43,9%) e barbeiro (6,1%). Com relação ao outro subgrupo, foi 
encontrada uma ocupação referida como dono de academia.

No que se refere às atividades econômicas domiciliares relacio-
nadas à categoria Saneantes (N = 5), estes representaram 1,8% 
das ocupações analisadas, totalizando cinco registros de vende-
dor(a) de saneantes clandestinos.

dIScUSSÃO

os resultados obtidos neste estudo demonstraram que grande 
parcela das atividades econômicas desenvolvidas no domicílio são 
objetos de atuação da vigilância sanitária. todos os objetos de 
competência da vigilância sanitária apresentam benefícios e ris-
cos à saúde do indivíduo e da população, por isso a importância 
de serem regulados22. No contexto do domicílio, os trabalhadores 
convivem com fatores de riscos sem a necessária segurança, uma 
vez que seus ambientes de trabalho não são contemplados com as 
inspeções realizadas pelo Ministério do trabalho e Emprego (MtE), 
nem com as inspeções sanitárias, como ocorre nos casos dos 
estabelecimentos/serviços direta ou indiretamente relacionados 
à saúde. Ambos os instrumentos são importantes para proteção 
da saúde e segurança do trabalhador e da população. Essas consi-
derações reiteram a vulnerabilidade dos trabalhadores informais 
quanto aos riscos relacionados às suas atividades de trabalho6,32. 
Além dos riscos sanitários envolvidos nos objetos estudados, es-
tão presentes também os riscos ambientais e os riscos à saúde do 
trabalhador, no entanto, esse estudo se ateve a discutir especial-
mente os riscos sanitários, sem deixar de mencionar os demais.

Figura 1. Distribuição de ocupações AED, segundo objetos da vigilância 
sanitária, DSL, 2013.

Alimentos e bebidas

Saneantes

Serviços de interesse 
da saúde
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1,8%

Figura 2. Distribuição das ocupações AED, segundo a categoria Alimentos 
e bebidas, DSL, 2013.
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Segundo Czeresnia33, um dos componentes centrais na busca da 

proteção da saúde da população contra ameaças presentes na 

sociedade é o controle de risco, enfatizado nas práticas de pre-

venção. Portanto, atividades informais realizadas no domicílio 

carregam um grande agravante à saúde da população, pois o 

grupo exposto aos riscos destas atividades envolve os próprios 

trabalhadores, os seus familiares e a população consumidora 

dos produtos ou serviços prestados34, bem como o ambiente. 

Ressalta-se que em decorrência das dificuldades na realização 

de fiscalização da vigilância sanitária nos domicílios, o desco-

nhecimento sobre as AED pode gerar um senso comum que consi-

dera que as atividades desenvolvidas nesses espaços apresentem 

maior risco do que aquelas realizadas nos ambientes sobre con-

trole da vigilância sanitária.

As três categorias de objetos de atuação da vigilância sanitária 

encontradas no estudo referem-se ao exercício de atividades em 

domicílio com saneantes, alimentos e bebidas e prestação de 

serviços como salões de beleza. ressalta-se que os artigos en-

contrados e discutidos não foram relacionados às atividades re-

alizadas especificamente no domicílio, considerando a escassez 

de estudos sobre esta temática.

Alimentos e bebidas

A categoria de atividades domiciliares relacionada a alimentos 

foi predominante no presente estudo. tal resultado assemelha-se 

à produção científica disponível na literatura sobre vigilância sa-

nitária e o trabalho informal, onde a maioria refere-se a temáti-

ca de alimentação, especificamente ao comércio ambulante de 

alimentos, popularmente conhecido como “comida de rua”. Essa 

prática do comércio informal do alimento de rua no Brasil vem se 

expandindo e se estabelecendo no cotidiano dos grandes centros 

urbanos das diversas regiões brasileiras35.

No ramo da alimentação, Souza et al.36, analisando as condi-

ções higiênico-sanitárias do comércio informal de alimentos em 

imperatriz (Mg), observaram, em entrevistas com os ambulan-

tes, que a manipulação dos alimentos foi considerada precária 

quando comparada com as normas sanitárias e que a maioria dos 

alimentos era preparada no domicílio do trabalhador. Segundo 

Leal e teixeira37, há um crescimento no número de alimentos 

preparados em casa e servidos em espaços públicos das cidades. 

tendo em vista essa realidade, o trabalho da vigilância sanitária 

de fiscalizar e controlar o comércio informal de alimentos se 

torna mais desafiante e complexo.

o trabalho informal no contexto de festas populares foi objeto 

de um estudo conduzido por Santos38, na cidade de Salvador, ca-

racterizando a comercialização de comida de rua alimentos e be-

bidas durante o carnaval. Um significativo percentual dos pontos 

de vendas foi considerado de alto e médio risco sanitário (48,5% 

e 39,8%, respectivamente). Neste estudo, o papel da vigilância 

sanitária no controle do comércio de comida de rua é mencio-

nado como uma atuação baseada em normatizações específicas, 

a exemplo da rDC nº 216/2004, que preconiza as Boas Práticas 

para Serviços de Alimentação, e da rDC nº 218/2005, referen-

te a procedimentos higiênicos sanitários para a manipulação de 

alimentos e bebidas preparados à base de vegetal. Ressalta-se 

que estas normas não contemplam especificamente aplicações 

relacionadas ao comércio informal ou ambulante, apenas a rDC 

nº 218/2005 se aproxima do tema38. Destaca-se a necessidade de 

regulação da atividade e o estabelecimento de normas, diretri-

zes ou códigos sanitários para orientação e controle sanitário das 

práticas do comércio informal de vendas de alimentos35.

Serviços de interesse da Saúde

A Lei orgânica da Saúde — Lei nº 8.080/19908 — apresenta como 

uma das competências da Vigilância Sanitária intervir nos pro-

blemas sanitários decorrentes da prestação de serviços que se 

relacionam direta ou indiretamente com a saúde. Serviços de 

interesse da saúde podem ser definidos como:

o local, a empresa, a instituição pública ou privada, e/ou 

a atividade exercida por pessoa física ou jurídica, que 

pelas características dos produtos e/ou serviços ofertados, 

possam implicar em risco à saúde da população e à 

preservação do meio ambiente39.

Estes serviços incluem estabelecimentos e atividades como bar-

bearias, salões de beleza, estabelecimentos esportivos, acade-

mias de ginástica, creches, estúdio de tatuagens e piercings, 

cemitérios, necrotérios, funerárias, piscinas de uso coletivo, ho-

téis, motéis, pousadas, instituições de longa permanência para 

idosos, dentre outros. todos os serviços de interesse da saúde 

requerem a Licença Sanitária para seu funcionamento. Desta for-

ma, a vigilância sanitária avalia a condição dos estabelecimen-

tos, as práticas de proteção existentes para prevenção dos riscos 

inerentes a estes serviços, bem como a destinação de resíduos40. 

Considerando a prestação de serviços de interesse da saúde, 

o estudo registrou serviços ofertados em domicílio de salão de 

beleza e atividades afins e academia de ginástica.

Salões de beleza e atividades afins

As atividades desenvolvidas em salão de beleza, cabeleireiro, 

babeiro e afins executadas em domicílio configuraram-se como 

a segunda categoria mais predominante no estudo. os procedi-

mentos executados em salões de beleza e atividades afins envol-

vem riscos à saúde da população e sem a devida fiscalização do 

uso, armazenamento e limpeza adequados de produtos cosmé-

ticos e instrumentos de trabalho pelo órgão do Estado, podem 

acarretar agravos à saúde do cliente e dos próprios trabalhado-

res41. No entanto, poucas são as notificações de eventos adver-

sos ou infecções relacionadas tanto aos profissionais quanto aos 

clientes de estabelecimentos de belezas42.

Em geral, os produtos alisantes capilares apresentam risco à saú-

de pelo fato de possuírem substâncias com potenciais tóxicos 

para o organismo humano. No que diz respeito à técnica de alisa-

mento capilar, a utilização de formaldeído merece destaque pela 

proibição do seu uso estabelecida pela Anvisa, exceto em casos 

de conservação do produto. Entretanto, o formol continua sendo 

utilizado em alguns salões de beleza, pelo processo de adição 

de concentrações acima do autorizado nos alisantes capilares 
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por intermédio do próprio profissional cabeleireiro como pelos 
clientes que desconhecem os potenciais riscos e o processo de 
intoxicação a partir da utilização deste produto, evidenciado em 
sinais e sintomas agudos, subagudos e crônicos43.

Ademais, as práticas desenvolvidas por manicures e pedicures 
também acarretam riscos de transmissão de patógenos, a exem-
plo do vírus HiV e principalmente do vírus das hepatites B e C, 
expondo tanto os profissionais quanto os clientes44,45. o estudo 
de garcaccio e oliveira42, referente à avaliação dos conhecimen-
tos e adesão às questões de biossegurança, identificou que as 
manicures e pedicures detinham pouco conhecimento e baixa 
adesão a procedimentos para a prevenção dos riscos envolvidos 
em suas atividades. Ainda nesta mesma linha de consideração, 
Silva et al.45 constataram, que há um baixo conhecimento sobre 
biossegurança por parte destes profissionais, que incluem des-
conhecimento sobre a distinção entre os métodos de limpeza, 
desinfecção e esterilização dos artigos utilizados em suas práti-
cas, bem como sobre riscos aos quais estão expostos. Estas con-
clusões coadunam com o estudo de Moreira e colaboradores44, 
que identificou em um total de 149 profissionais entrevistados 
manicures, pedicures e podólogos conhecimento insuficiente so-
bre a etiologia e as formas de transmissão e prevenção da AiDS 
e de hepatites virais.

Destaca-se também a baixa adesão ao uso de métodos corre-
tos de reprocessamento e limpeza de materiais, principalmen-
te a esterilização de materiais perfuro-cortantes e a reutiliza-
ção de materiais descartáveis42,45. o estudo de ghisi e Santin46, 
ao analisar amostras de lixa de unha metálica de cinco centros 
de estética e cinco domicílios, observou que 100% das amostras 
apresentaram resultado positivo para fungos patogênico causam 
onicomicoses em virtude do indevido processo de esterilização 
do material. Além disso, o estudo menciona que a prática de 
compartilhamento de instrumentos é comum nos dois tipos de 
ambientes pesquisados e que a incidência de contaminação en-
tre os centros de estéticas e as atividades realizadas nos domi-
cílios foram equivalentes. Por indicação da Vigilância Sanitária, 
a lixa de unha é considerada um instrumento de uso único ou, 
no caso da lixa metálica, de uso pessoal47. Esses achados refor-
çam a importância destes profissionais serem capacitados para 
executarem seu trabalho de acordo com as técnicas de biosse-
gurança e boas práticas sanitárias que visam reduzir os riscos 
presentes nas suas atividades, sejam elas desenvolvidas em do-
micílios ou em centros de beleza.

Academias de ginástica

Na revisão sobre a categoria academias de ginástica e os riscos 
relacionados a estes estabelecimentos não foram encontrados 
artigos que pudessem contribuir com a discussão. os artigos en-
contrados referiam-se em sua maioria ao perfil de frequentado-
res de academias de ginásticas em relação ao uso de anabolizan-
tes. No entanto, encontrou-se um documento técnico da Anvisa, 
elaborado pelo Núcleo de Assessoramento de Descentralização 
de Ações de Vigilância Sanitária (NADAV), referindo-se a um ma-
nual para o funcionamento de estabelecimentos prestadores de 
atividade física e afins, visando dar suporte legal, principalmente 

para as vigilâncias municipais e estaduais, na execução das ações 

de orientação e fiscalização sanitária destes estabelecimentos 

esportivos, incluindo academias de ginástica48. Este manual 

apresenta orientações, diretrizes, indicadores e critérios para as 

ações de fiscalização sanitária que são realizadas em estabeleci-

mentos prestadores de atividade física e afins48.

Saneantes/Produtos domissanitários

A comercialização de produtos saneantes foi a terceira ativida-

de mais predominante no estudo. Saneantes são considerados 

os produtos, substâncias ou preparações, designados à higieni-

zação, desinfecção ou desinfestação de ambientes, sejam es-

tes residências ou ambientes coletivos, portanto amplamente 

utilizados pela população. Estes produtos passam pelo Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária para a sua regulamentação e 

controle, antes e após a comercialização, visando garantir a se-

gurança e qualidade para o consumidor49. As empresas produto-

ras e exportadoras de saneantes devem cumprir as Boas Práticas 

de Fabricação e Controle, instituídas na Portaria nº 327, de 30 

de julho de 199750.

Segundo a Anvisa51, produtos saneantes clandestinos são “pro-

dutos que estão à venda e que não passaram pela avaliação 

do Ministério da Saúde”. Estes produtos clandestinos portam 

irregularidades envolvendo riscos à saúde da população, pois 

não são submetidos a processos essenciais de segurança como 

o exemplo da avaliação da eficácia e contaminações. Desta for-

ma, a comercialização de saneantes clandestinos é vetada pela 

Anvisa e, nessa perspectiva, existe uma deficiência na fiscaliza-

ção, realizada pelos órgãos de vigilância sanitária, da fabrica-

ção informal de saneantes e da sua oferta irregular no mercado. 

A venda destes produtos no comércio informal é normalmente 

realizada porta a porta, ou mesmo utilizando pontos de distri-

buição e vendas formais52,53.

Considerando o controle dos riscos relacionados aos saneantes, 

irregularidades são também encontradas em produtos regula-

dos pela Anvisa, como observado no estudo de Bugno et al.50, 

que avalia a qualidade microbiológica de produtos de limpeza 

existentes no mercado. Das 104 amostras de saneantes anali-

sadas, 41% apresentaram contaminação microbiana, incluindo 

bactérias heterotróficas, fungos, coliformes e coliformes fecais, 

oferecendo assim riscos à saúde dos consumidores. Com relação 

à intoxicação por saneantes no Brasil, a ingestão de produtos de 

limpeza por crianças, especificamente com idade de cinco anos, 

é a principal causa de intoxicação não intencional54. o estudo 

de Fook et al.55 apontou que as notificações por intoxicação com 

saneantes encontram-se no terceiro lugar como agentes tóxicos 

responsáveis pelos casos de intoxicação do Centro de informa-

ção e Assistência Tecnológica de Campina Grande (CEATOX-CG). 

A exposição a estes produtos está majoritariamente relacionada 

a acidentes com crianças, tendo como principal fonte de con-

tato a via oral54,55.

Este cenário possivelmente é ainda mais grave considerando 

os produtos fabricados clandestinamente, especialmente por, 

em sua maioria, serem atrativos às crianças pela utilização de 
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cores e cheiros agradáveis, bem como por serem vendidos em 

embalagens de refrigerantes reaproveitadas52. Do ponto de 

vista financeiro, os saneantes clandestinos chamam mais aten-

ção do consumidor, pois normalmente são vendidos a preços 

muito baixos, colocando a saúde das pessoas que adquirem 

estes produtos em risco49. Mesmo sendo um assunto relevante 

para a saúde pública, poucos são os estudos encontrados na 

literatura nacional sobre o comércio informal de saneantes56. 

Considerando os estudos sobre esta temática, oliveira et al.53 

relatam a análise de 46 amostras de saneantes clandestinos 

em Belo Horizonte, quanto à eficácia, qualidade microbiológi-

ca e parâmetros de pH. Observou-se que 91% destes produtos 

estavam em desacordo com a legislação vigente, não apresen-

tando eficácia. Além disso, os autores relataram que 20% das 

amostras analisadas estavam contaminadas, 9% destas com a 

presença de patógenos, refletindo a falta das Boas Práticas 

de Fabricação na produção destes produtos, o que oferece 

riscos tanto para os consumidores quanto para os próprios fa-

bricantes. Segundo o estudo de Bochner e Silva57, tratamen-

tos de vítimas de desintoxicação por saneantes fabricados in-

formalmente são mais difíceis, devido à ausência de rótulos 

nestes produtos com detalhamento da composição química e 

informações para basear os procedimentos de desintoxicação 

a serem adotados.

outro estudo que analisa 118 casos de intoxicação por saneantes 

clandestinos destaca um número significativo de pessoas intoxi-

cadas intencionalmente por tentativa de suicídio corresponden-

do a 53,3%, dada a justificativa de que os produtos clandestinos 

são considerados “mais fortes”, por não serem fiscalizados. Além 

disso, o estudo destaca que 89% dos casos analisados necessita-

ram de atendimento em unidades de média e alta complexidade, 

urgências, emergenciais e internação hospitalar gerando custos 

para o sistema de saúde, incluindo a rede do Serviço Único de 

Saúde (SUS)56.

Do ponto de vista ambiental, os produtos saneantes podem cau-

sar impactos ao meio ambiente. Poucos são os produtos sanean-

tes que apresentam algum tipo de informação ambiental no ró-

tulo da embalagem. A utilização incorreta destes produtos pode 

contribuir para a poluição biológica, no caso de produtos sem efi-

cácia antimicrobiana, e para a poluição do ar, no caso de emissão 

de substâncias tóxicas. Além disto, o gerenciamento inadequado 

dos resíduos destes produtos pode afetar o solo, oceano, rios e 

lagos, poluindo assim o meio ambiente58.

cONSIdERAÇõES FINAIS

A partir da temática discutida, envolvendo a relação entre o 
trabalho informal domiciliar, seus risco à saúde e a atuação da 
vigilância sanitária, infere-se que uma grande parcela dos traba-
lhos informais desenvolvidos em domicílios atua com objetos sob 
competência da vigilância sanitária. Das 638 ocupações decla-
radas como AED, 274 eram relacionadas aos objetos de compe-
tência da vigilância sanitária. No entanto, nota-se uma escassez 
na literatura de trabalhos que relacionem o trabalho informal 
domiciliar, que ocupa parte significante no mercado de trabalho 
brasileiro, e a atuação da vigilância sanitária.

No cenário do trabalho informal domiciliar, não regulado, tanto 
os trabalhadores quanto a sociedade são expostos/desprotegidos 
e, portanto, estão mais vulneráveis aos riscos inerentes a estas 
atividades. Na busca de minimizar e ou eliminar os riscos envol-
vidos em atividades instaladas em domicílios, a regularização das 
atividades de interesse sanitário pode ser vista como caminho de 
mudança deste cenário. Desta forma, as políticas de incentivo 
à regularização de atividades informais, como os exemplos da 
Lei Complementar nº 123, que dispõe sobre o MEi, e da rDC 
nº 49, que versa sobre a regularização de atividades executa-
das pelo MEI sujeitas à ação da vigilância sanitária, possuem um 
importante papel na legalização e proteção dos trabalhadores 
informais, assim como na inclusão de boas práticas estabelecidas 
pelos órgãos da vigilância sanitária e a fiscalização destas, visan-
do proteger a saúde da população. Destaca-se que, no tocante 
aos produtos saneantes, a proposta do MEi requer que normas e 
resoluções sejam seguidas desde o processo de fabricação, tendo 
em vista que para fabricar e comercializar estes produtos faz-se 
necessário a autorização da vigilância sanitária.

o presente estudo utilizou apenas a variável “ocupação” para 
análise, o que não reduz a relevância e originalidade, conside-
rando que a temática é incipiente na literatura. Nota-se a ne-
cessidade de elaborar estudos sobre os objetos de atuação da 
vigilância sanitária e os riscos provenientes destas atividades, 
tendo em vista que a temática das ações de controle de riscos 
da vigilância sanitária nos domicílios é uma questão pouco estu-
dada e importante. Neste sentido, o produto resultante deste 
trabalho sugere estudos posteriores sobre o controle dos riscos 
e a atividade informal domiciliar, visando contribuir para novas 
discussões, assim como promover reflexões sobre o papel da vi-
gilância sanitária no setor informal do trabalho, considerando a 
relevância do tema para saúde da coletividade.
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